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Faça-se a remessa do Processo Legislativo no PL./0189.712022, ao(à)

S(a). Dep. Mârcos Vieira, Presidente desta Comissão, por tê-lo AVOCADO,
com'base no artigo 130, inciso Vl, do Regimento Interno (Resolução no

OO1t2O19), para fiÀs de relatoria, observando o cumprimento do prazo regimental
para apresentação de relatÓrio.

Saia da Comissão, em23 de junho de 2022

na Maria Borg
Chefe de
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